
DECRETA:

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO N° 2608, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023
no crédito adicional e da

Artigo 1° - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 106.123,BO (cento e mil, cento e vinte e e oitenta centavos), em
conformidadecom da Lei nO2064/2022, as seguintes

01 21 01

Suplementação ( + ) R$106.123,BO

010

012101

012602
137

012602
138

012606
172

011

DtRETORIAOEGOVERNOE t"Lr\l'lI::.JI"\N11::1'I

04 122 9501 2501 0000
3.1.90.11.00
01
110.00
OtRETORIAOEGOVERNOE
04 122 9501 2501 0000
3.1.90.13.00
01
110.00 GERAL

ENSINOFUNDAMENTAL
12 361 9511 2511 0000
3.1.90.11.00
01 TESOURO
220.00 ENSINOFUNDAMENTAL
ENSINOFUNDAMENTAL
12 361 9511 25110000
3.1.90.13.00
01
220.00
CRECHE
12 365 9515 2515 0000 DACRECHE
3.1.90.13.00 PATRONAIS
01
212.00

GOVERNOE PLANEJAM. R$6.239,73
FIXAS-PESSOALCIVIL FR: 0.01.110-110.000

GOVERNOE PLANEJAM. R$
FR: 10-110.000

SEfNI(;OSDEENSINO
FIXAS-PESSOALCIVIL

R$ 30.788,18
FR: 0.01.220-220.000

Artigo 2°. - O crédito aberto na forma do artigo anterior
de:

coberto com recurso proveniente

Anulação ( • )

012001

012001

R$106.123,BO

001
OIRETORIADEGABINETE
04122950025000000
3.1.90.11.00
01
110.00 GERAL
DIRETORIADEGABINETE
04122 25000000

10-110.000
R$
FR:002

GERAL
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012603
149

012603

012607
180

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

150

ENSINOFUNDAMENTAL- FUNDES
12361951225120000 MANUTENÇÃODO FUNDESFUNDAMENTAL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVIL
02 TRANSFE CONVtNIOS ESTADUAISVINCULADOS
261.00 EDUCAÇÃO-FUNDESMAGISTÉRIO
ENSINOFUNDAMENTAL- FUNDES
12361 951225120000 MANUTENÇÃO00 FUNDESFUNDAMENTAL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇOESPATRONAIS
02 TRANSFECONVtNIOS ESTADUAISVINCULADOS
261.00 EDUCAÇÃO-FUNDESMAGISTÉRIO
CRECHE-FUNDES
12 365 9516 2516 0000
3.1.90.13.00
02
271.00

R$65.928,11
FR: 0.02.261-261.000

R$30.788,18
FR: 0.02.261-261.000

R$2.254,66
FR:0.02.271-271.000

Artigo 3°. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 762,40 (setecentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos) distribuído as seguintes
dotações:

MANUTENÇÃODO FUNDEB- CRECHE
OBRIGAÇ6ES PATRONAIS
TRANSF ECONVtNIOS ESTADUAISVINCULADOS
EDUCAÇÃOFUNDEB-OUTROS- CRECHE

012301

Suplemenlação ( + )

012501

R$ 762,40

DIRETORIADE 1""""""'''"''''
04 123 9503 2503 MANUTENÇÃODOSSERViÇOSDE FINANÇAS R$ 102,40
4.6.90.71.00 PRINCIPALDA DíVIDACONTRATUALRESGATADA FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
110.00 GERAL
FUNoo MUNICIPALDE SAÚDE- TESOUROMUNICIPAL
10301 950825080000 MANUTENÇÃO00 FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE R$660,00
3.3.90.36.00 OUTROSSERViÇOSDETERCEIROS-PESSOAFíSICA FR: 0.01.310-310.000
01 TESOURO
310.00 SAÚDE-GERAL

045

106

Artigo 4°. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente
de:

Anulação ( • )

012301

012501

044
DIRETORIADE FINANÇAS
04 123 9503 2503 0000
4.4.90.52.00
01
110.00
FUNoo MUNICIPALDE
10301 950825080000
3.3.90.14.00
01
310.00

MANUTENÇÃODOSSERViÇOSDE FINANÇAS
EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE
TESOURO
GERAL

TESOUROMUNICIPAL
MANUTENÇÃO00 FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE
DIÁRIAS- PESSOALCIVIL
TESOURO
SAÚDE- GERAL

103

Artigo 5°. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

i~ de Albuquerque
efeito MUOlcipal

R$ 762,40

R$102,40
FR: 0.01.110-110.000

R$660,00
FR: 0.01.310-310.000
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